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4 - outros documentos estabelecidos no edital.
§ 2º - Os documentos apresentados deverão fazer parte do 

prontuário do aluno onde também deverão constar o resultado 
do processo seletivo, a relação das disciplinas cursadas, ativida-
des desenvolvidas e notas obtidas, além do título da monografia 
ou do TCC.

§ 3º - Poderão ser admitidos alunos em regime especial 
desde que previsto no edital e com anuência do CGCE e dos 
docentes envolvidos nas disciplinas e/ ou módulos requeridos.

§ 4º - O aluno não concluinte poderá se inscrever em edição 
subsequente em prazo não superior a cinco anos para a conclu-
são da monografia ou do TCC.

DA PROPOSTA
Artigo 8º - A proposta de realização de curso e/ou de edi-

ções, contendo a minuta de edital específico e o Projeto Político 
Pedagógico do Curso (PPPC), deverá ser encaminhada à CCPG 
para análise e aprovação através do preenchimento do Sistema 
de Gerenciamento dos Cursos Lato sensu - modalidade Especia-
lização da Unesp até o dia vinte e oito de fevereiro para início 
do curso a partir do segundo semestre do mesmo ano; e até o 
dia trinta e um de julho, para início do curso a partir do primeiro 
semestre do ano seguinte.

§ 1º - Cada edição do curso poderá ser composta por uma 
ou mais turmas de alunos dentro ou fora da sede, desde que não 
ultrapasse o número máximo proposto no PPPC.

§ 2º - A estrutura do curso será apresentada na forma de 
PPPC de acordo com as normas estabelecidas pelo MEC/CNE e 
diretrizes da Unesp para Cursos de Pós-Graduação Lato sensu, 
do qual deverá constar:

1 - plano de curso contendo objetivos, metodologia de 
ensino, relação e programa das disciplinas ou atividades de 
aprendizagem, com os respectivos responsáveis didáticos, carga 
horária; processos de verificação parcial e final da aprendizagem 
dos alunos e bibliografia;

2 - número máximo e mínimo de alunos por edição;
3 - composição do corpo docente, devidamente identificado;
4 - critérios de seleção para ingresso de discentes;
§ 3º - Uma nova edição do curso fica condicionada à apro-

vação pela CCPG, de um relatório parcial ou final da edição ante-
rior, bem como da avaliação parcial ou final feita pelos alunos.

1 - Os cursos propostos pelo Programa de Aprimoramento 
Profissional deverão apresentar anualmente o relatório e avali-
ção feita pelos alunos ficando a aprovação de uma nova edição 
condicionada à aprovação, pela CCPG, do relatório da edição 
concluída anteriormente.

§ 4º- Cursos com média inferior a cinco nas avaliações 
realizadas pelos alunos, não poderão propor novas edições sem 
que haja reformulação da proposta original, demonstrando a 
superação dos obstáculos apontados.

§ 5º - Nas duas primeiras edições do curso as propostas 
deverão ser aprovadas pela CCPG de forma individual por 
edição. A partir da terceira edição poderá ser apresentada pro-
posta única contemplando até três edições consecutivas e assim 
sucessivamente. Ao final de cada edição deverá ser apresentado 
um relatório consubstanciado.

§ 6º - Propostas de cursos de Especialização de caráter 
interinstitucional, ou cursos financiados por órgão público e os 
cursos propostos pelo Programa de Aprimoramento Profissional 
serão analisadas e poderão ser autorizadas pela CCPG, conside-
rando as suas especificidades.

§ 7º - A coordenação do curso deverá encaminhar à PROPG, 
para alteração dos dados e atualização do Sistema de Gerencia-
mento dos Cursos Lato sensu - modalidade Especialização da 
Unesp, todas as alterações realizadas no curso até um mês pós 
sua implementação.

1 - Alterações na composição do corpo docente, da coor-
denação e vice-coordenação do curso, deverão estar em con-
cordância com os Artigos 5o e 6o desta resolução e terem a 
previa manifestação do CGCE e do Departamento, aprovação 
da Congregação ou instância equivalente e serem submetidos 
à aprovação da CCPG.

Artigo 9º - As propostas de oferecimento de cursos de 
Especialização, os Relatórios Parciais e Finais e as Fichas de 
avaliação do Discente serão analisadas por comissão especial 
designada pela CCPG, constituída de, no mínimo, cinco membros 
e respectivos suplentes.

Artigo 10 - Os cursos de Especialização deverão ter a 
aprovação do Departamento, da Congregação da Unidade ou 
órgão equivalente e da CCPG, sem a qual a Unidade não poderá 
dar início a ele.

DA COMISSÃO GESTORA DOS CURSOS DE ESPECIALIZA-
ÇÃO (CGCE)

Artigo 11 - Após a aprovação para a realização do Curso/
edição, a Unidade Proponente deverá constituir o CCE, com 
vigência até o término de seu oferecimento e que terá como 
atribuição:

I - planejar e zelar pela execução de ações que visem a 
qualidade na formação dos especialistas;

II - manifestar-se sobre as alterações e reestruturações 
curriculares necessárias durante a vigência do curso;

III - manifestar-se sobre alterações do corpo docente pro-
postas pelo coordenador;

IV - manifestar-se sobre os pedidos de suspensão e cancela-
mento de matrícula, bem como o desligamento de aluno;

V - manifestar - se sobre os resultados das avaliações de 
desempenho do corpo docente e discente;

VI - aprovar a indicação de orientadores e co-orientadores 
membros das bancas de avaliação das monografias ou TCC;

VII - aprovar as solicitações de aproveitamento de discipli-
nas e/ou carga horária realizadas em outros cursos ou módulos 
de cursos;

VIII - aprovar a admissão de alunos especiais, como previsto 
no § 3º do artigo 7o .

§ 1º- O CGCE deverá se reunir ordinariamente no início 
do Curso, nos períodos de elaboração e envio de relatórios de 
avaliação parcial e final e/ou extraordinariamente sempre que 
convocado por seu presidente.

§ 2º - Nas Unidades onde mais de um Curso estiver sendo 
oferecido, poderá optar-se pela composição de apenas uma 
única CGCE.

Artigo 12 - Farão parte do CGCE, com mandato coincidente 
com o período de oferecimento do Curso/Edição, os seguintes 
membros:

I - o coordenador do Curso/edição, membro nato e que o 
presidirá;

II - dois representantes dos docentes do Curso/edição 
eleitos por seus pares;

§ 1º Nos casos abrangidos pelo § 2º do Artigo 10, cada 
Curso terá seu representante docente bem como a participação 
do Coordenador, sendo a presidência do Conselho definida em 
comum acordo entre os Coordenadores dos Cursos envolvidos.

§ 2º A composição do CGCE deverá ser encaminhada á 
CCPG para ciência até um mês após o início das atividades do 
Curso ou imediatamente a cada alteração de seus participantes.

DAS TAXAS E MENSALIDADES
Artigo 13 - É permitida, nos termos da legislação em vigor, 

a cobrança de taxas e/ou mensalidades aos alunos matriculados 
nos cursos de Especialização, desde que aprovadas pela Congre-
gação ou instancia equivalente.

§ 1º - Os valores e utilização das taxas e/ou mensalidades 
serão propostos e justificados pela Coordenação do curso.

§ 2º - Nos casos abrangidos pelo caput deste artigo, a pro-
posta do curso deverá explicitar previsão orçamentária em for-
mulário próprio de oferecimento ou novas edições e o relatório 
final deverá conter demonstrativo financeiro de sua execução.

§ 3º - Cinco por cento da receita bruta auferida - Taxa de 
Contribuição ao Desenvolvimento da Unesp (TCDU) - deverá ser 
mensalmente repassado à Pró-Reitoria de Extensão Universitária 

 Universidade Estadual 
Paulista
 REITORIA

 Resolução Unesp-36, de 28-5-2015

Regulamenta os Cursos de Especialização da 
Unesp

O Reitor da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho”, de acordo com o inciso IX do artigo 24 do 
Regimento Geral, tendo em vista a aprovação pelo Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária, conforme o Despacho 
nº 099/2015 - CEPE/SG, em sessão de 12/05/2015, baixa a 
seguinte Resolução:

Artigo 1º - A Unesp oferece cursos de Pós-graduação Lato 
sensu, modalidade Especialização presencial e à distância, em 
conformidade com a legislação vigente, MEC/CNE e Unesp.

Parágrafo único - Incluem-se nesta modalidade as propos-
tas apresentadas pelos Programas de Aprimoramento Profissio-
nal, regidos pela Secretaria de Estado da Saúde do Estado de 
São Paulo/FUNDAP.

DA ESTRUTURA
Artigo 2º - A Unesp poderá oferecer cursos de Pós-

graduação Lato sensu, modalidade Especialização, em uma 
única Unidade ou interunidades, com instituições nacionais e/
ou estrangeiras, sendo que a Unidade Proponente deve ser a 
responsável pelo Curso.

Parágrafo único - Os cursos poderão ser oferecidos fora 
da Unidade Proponente desde que o local ofereça condições 
estruturais para a sua realização.

1 - Cursos a serem oferecidos em associação com outras 
Instituições deverão atender as normativas da Unesp quanto 
ao estabelecimento de acordos de cooperação, sendo vedada a 
terceirização de atividades acadêmicas.

Artigo 3º - Os cursos de Especialização têm por objetivo 
formar recursos humanos e aprofundar conhecimentos em 
setores de atividades acadêmicas e profissionais específicos 
e, para tanto, deverão ser oferecidos compreendendo estudos 
avançados no domínio da especialidade e área do saber dos 
Departamentos, Unidades Universitárias, Unidades Comple-
mentares, Centros Interunidades, ou Unidades de Câmpus 
Experimental envolvidos.

Parágrafo único - Para cursos a serem oferecidos na fron-
teira do conhecimento em temas transversais, interdisciplinares 
ou transdisciplinares, o(s) proponente(s) devera(ão) demonstrar 
a pertinência ao domínio da especialidade dos Departamentos, 
Unidades Universitárias, Unidades Complementares, Centros 
Interunidades, ou Unidades de Câmpus Experimental e das 
associações necessárias ao atendimento pleno dos conteúdos 
a serem ministrados.

Artigo 4º - Os cursos de Especialização poderão ser ofere-
cidos no formato de disciplinas sequenciais ou em módulos de 
conteúdo específico desde que atendam a estrutura curricular do 
projeto pedagógico do curso.

§ 1º - Poderá ser adotado regime de matrícula por período, 
módulo ou por disciplina.

§ 2º - Poderão ser programadas disciplinas ou atividades de 
forma concentrada.

§ 3º - Para a integralização da carga horária do aluno, 
poderão ser aproveitadas disciplinas realizadas em outros cursos 
ou módulos de cursos, da Unesp ou de outras Instituições de 
Ensino Superior (IES), desde que a sua carga horária e conteúdo 
programático estejam em consonância com a proposta do curso 
e tenham sido cursados há no máximo cinco anos e após o 
término do Curso de Graduação.

1 - O limite da carga horária a ser aproveitada, referida 
neste parágrafo, deverá ser definido pela Comissão Gestora dos 
Cursos de Especialização (CGCE).

§ 4º - A Disciplina de Metodologia do Trabalho Científico, 
de caráter obrigatório, deverá ser oferecida durante a primeira 
metade do Curso.

DO CORPO DOCENTE
Artigo 5º - O corpo docente será constituído de:
I - no mínimo cinquenta por cento de professores da ativa, 

portadores de titulação mínima de Doutor, pertencentes aos 
quadros da Unesp, com formação adequada ao plano geral 
do curso e aos programas das disciplinas pelas quais forem 
responsáveis. Deverão comprovar a produtividade acadêmica 
e científica de acordo com a legislação específica da Unesp e 
apresentar manifestação prévia da Comissão Permanente de 
Avaliação (CPA) para o exercício de atividade concomitante 
remunerada quando for o caso, inserida no processo, no momen-
to do encaminhamento da proposta do curso à Pró-Reitoria de 
Pós-graduação, conforme legislação da Unesp.

a - Para os cursos propostos pelo Programa de Aprimora-
mento Profissional serão considerados professores do programa 
profissionais pertencentes ou não aos quadros da Unesp, desde 
que credenciados pelo CGCE e aprovados pela Congregação ou 
órgão equivalente da Unidade.

II - docentes da ativa de outras instituições, profissionais 
técnicos ou especialistas de reconhecido saber na especialidade 
pertencente ou não ao quadro da Unesp, aposentados da Unesp, 
aposentados de outras instituições, desde que sejam signatários 
do Termo de Adesão à Prestação de Serviço Voluntário, regula-
mentado pela legislação vigente que disciplina o assunto.

§ 1º - poderão constar docentes específicos para realização 
de orientação ou coorientação desde que aprovados pelo CGCE 
e pela Congregação da Unidade ou órgão equivalente.

§ 2º - No caso de participação da Unesp em Chamadas 
Públicas, ou de outra natureza, a titulação exigida para orienta-
dores de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) deverá obedecer 
ao estabelecido no Edital.

§ 3º - Em cada semestre os docentes poderão participar 
de, no máximo, duas edições de curso concomitantes, exceto os 
docentes envolvidos em disciplinas obrigatórias estabelecidas 
pelos Conselhos de Fiscalização.

DA COORDENAÇÃO
Artigo 6º - A Coordenação de cada edição será exercida por 

um Coordenador e por um Vice-Coordenador que o substituirá 
em seus impedimentos, ambos docentes ativos da Unesp com 
titulação mínima de Doutor.

§ 1º - A coordenação dos cursos de caráter interinstitucio-
nal, cursos financiados por órgão público, cursos propostos pelo 
Programa de Aprimoramento Profissional ou em colaboração 
com Instituições estrangeiras, serão analisados e poderão ser 
autorizadas pela Câmara Central de Pós-graduação (CCPG), 
considerando as suas especificidades.

§ 2º - Fica vedada a Coordenação e Vice-Coordenação em 
mais de um curso de Especialização, simultaneamente.

§ 3º - O exercício da Coordenação e Vice-Coordenação 
que trata esta Resolução não fará jus a gratificação de Repre-
sentação.

DO CORPO DISCENTE
Artigo 7º - O corpo discente dos cursos de Especialização 

será constituído por portadores de diploma de Graduação, obe-
decidas às normas do edital específico.

§ 1º - Os candidatos deverão fazer a inscrição nos cursos 
por meio de cadastro no Sistema de Gerenciamento dos Cursos 
Lato sensu modalidade Especialização e apresentar à coordena-
ção os seguintes documentos:

1 - cópia do diploma de Graduação e respectivo histórico 
escolar, ou comprovante equivalente;

2 - Currículo Plataforma Lattes;
3 - cópia da cédula de identidade ou documento equiva-

lente;

15 a 16-10-2015
Envio do projeto de tese, no formato pdf, por e-mail para o 

endereço ppgcc@usp.br
13-11-2015
Publicação da convocação para arguição oral do projeto de 

tese e avaliação curricular
23 a 27-11-2015
Realização da arguição oral sobre o projeto de tese e 

avaliação curricular
02-12-2015
Data máxima para divulgação da lista de aprovados no site 

do Programa
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 A inscrição do candidato implica a aceitação das normas 

e instruções para o processo de seleção para ingresso em 2016, 
contidas neste Edital e nos comunicados já emitidos ou que 
vierem a se tornar públicos.

7.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coor-
denadora do Programa (CCP) do PPGCC.

 FACULDADE DE MEDICINA

 Retificações do D.O. de 27-5-2015
No Despacho do Diretor, onde se lê: “Despacho do Diretor, 

de 26/04/2015", leia-se: "Despacho do Diretor, de 26/05/2015"; 
e onde se lê: "...de equipamentos de e artigos de uso médico, 
odontológico e hospitalar – eletrodo para equipamento médi-
co...", leia-se: "...eletrodo para equipamento médico..."

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

 Portaria ICB-10, de 27-5-2015

Dispõe sobre delegação de competência para a 
Comissão de Graduação e para o Presidente da 
Comissão de Graduação, referente aos convênios 
de estágio

O Diretor do Instituto de Ciências Biomédicas, conforme 
artigo 42, inciso I, do Regimento Geral da USP, nos termos da 
Resolução CoG-7.039, de 5-2-2015, e da Resolução 6.966, de 
21-10-2014, e de acordo com deliberação da Colenda Con-
gregação, em sua 366ª sessão, de 27-5-2015, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º - Fica delegada competência a Comissão de Gra-
duação para aprovação de convênios para estágios de estudan-
tes e seus respectivos termos aditivos, observada a legislação 
vigente, em especial a Resolução 6.966, de 21-10-2014.

Artigo 2º - Fica delegada ao Presidente da Comissão de 
Graduação bem como ao seu suplente devidamente constituído 
durante seus impedimentos legais, a competência para, obser-
vada a legislação vigente, assinar os convênios para estágios de 
estudantes e seus respectivos termos aditivos.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Primeiro Termo de Aditamento de Contrato
Processo: 2013.1.1035.42.2
Contrato: 009/2014
Contratante: Universidade de São Paulo/Instituto de Ciên-

cias Biomédicas
Contratada: Carl Zeiss do Brasil Ltda.
Valor do Aditivo: R$ 32.000,00
Data da assinatura: 27-05-2015
Vigência: 12 meses

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 Despachos do Vice-Reitor Executivo de Administração
De 26-5-2015
Ratificando, com fundamento no “Caput” do Artigo 25, 

da Lei Federal 8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade 
de licitação do Sr. Diretor do Centro de Engenharia Biomédica 
- CEB/Unicamp, objetivando aquisição de peças de reposição 
para Focos e Mesas Cirúrgicas, da marca Maquet, junto à 
empresa Maquet do Brasil Equipamentos Médicos Ltda. Proc. 
01P-9187/2015.

De 27-5-2015
Ratificando:
com fundamento no “Caput” do Artigo 25, da Lei Federal 

8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação do 
Sr. Diretor do Centro de Engenharia Biomédica - CEB/Unicamp, 
objetivando aquisição de peças de reposição para braço articu-
lado suporte 177 para ventilador servo, da marca Maquet, junto 
à empresa Maquet do Brasil Equipamentos Médicos Ltda. Proc. 
01P-11170/2015;

com fundamento no “Caput” do Artigo 25, da Lei Federal 
8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação do 
Sr. Diretor do Centro de Engenharia Biomédica - CEB/Unicamp, 
objetivando contratação de serviços de conserto de broncos-
cópio flexível, marca Olympus, PI ERC/54660, junto à empresa 
Olympus Optical do Brasil Ltda. Proc. 01P-10979/2015;

com fundamento no “Caput” do Artigo 25, da Lei Federal 
8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação do 
Sra. Diretora da Divisão Administrativa do Hospital da Mulher 
Prof. Dr. Aristodemo Pinotti/CAISM/Unicamp, objetivando for-
necimento de reagentes para exames de imunoistoquímica da 
marca Dako, junto à empresa Dako do Brasil Distribuidora de 
Produtos para Diagnósticos Médicos Ltda. Proc. 27P-8584/2015.

 VICE REITORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 Divisão de Contratos
 Termo Aditivo de Carta-Contrato
TERMO ADITIVO 01 À CARTA-CONTRATO 192/2014 - PRO-

CESSO 20-P-29656/2013 - CONTRATANTE: UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS - CONTRATADA: RA TELECOM LTDA 
- EPP - Objeto: Suprimir do objeto do contrato a quantidade de 
3 (três) equipamentos, correspondente a 1,13% do valor global 
contratado. Com essa supressão, o valor global do contrato que 
era de R$ 67.349,28 passa a ser de R$ 66.587,82. - DATA DA 
ASSINATURA: 22-05-2015.

 Resumo de Carta-Contrato
CARTA-CONTRATO 144/2015 - PROCESSO: 07-P-

24868/2014 - CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS - CONTRATADA: ELETRIC SAFETY INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA - OBJETO: Reforma das instalações elétricas 
Bloco D – piso superior, do Instituto de Biologia – IB - VALOR: 
R$ 62.974,54 – Funcional Programática: 12.0364.1043.1151 
- Elemento Econômico: 3339-81 - MODALIDADE: Pregão Ele-
trônico DGA n° 1241/2014 - Vigência: Data da assinatura até 
o recebimento definitivo do objeto - ASSINATURA: 28/05/2015.

 Resumo de Carta-Contrato
CARTA-CONTRATO 145/2015 - PROCESSO: 01-P-17065/2014 

- CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
- CONTRATADA: CARLOS JAIR LAGRANHA & CIA LTDA - EPP 
- OBJETO: Reforma e adequação da sala multiuso e refeitório 
do Centro de Convivência Infantil (CECI-Berçário) - VALOR: R$ 
25.999,56 – Funcional Programática: 12.0364.1043.1151 - Ele-
mento Econômico: 3339-81 - MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
DGA n° 259/2015 - Vigência: Data da assinatura até o recebi-
mento definitivo do objeto - ASSINATURA: 28/05/2015.

da data de divulgação do resultado. O site http://www.ets.org/
gre/ disponibiliza todas as informações referentes ao GRE.

2.6 O GMAT é composto por quatro seções: Analytical Wri-
ting Assessment, Integrated Reasoning, Quantitative and Verbal. 
É aplicado em diversos locais do mundo, ao longo do ano inteiro. 
Serão aceitos os testes do GMAT com validade de até dois anos 
a contar da data de divulgação do resultado. O site http://www.
mba.com/the-gmat.aspx disponibiliza todas as informações 
referentes ao GMAT.

2.7 É obrigatório apresentar, no ato da inscrição, conforme 
item 3.1, o comprovante dos resultados de pelo menos um dos 
seguintes testes: ANPAD – uma das Edições conforme item 2.3 
– e a Prova de Redação – Edições 2014 ou 2015; ou GRE; ou 
GMAT. É de responsabilidade do candidato se certificar que o 
comprovante dos resultados do teste tenha sido disponibilizado, 
até o dia 12-10-2015.

2.8 O desempenho no Teste de Conhecimentos Gerais será 
calculado pela média aritmética simples de cada prova compo-
nente do Teste.

2.9 O desempenho no Teste de Conhecimentos Gerais será 
medido pelo percentil de aproveitamento (percentile rank), 
divulgado pela entidade responsável pelo respectivo teste.

2.10 O percentual mínimo de aproveitamento (percentile 
rank) será de 50%.

2.11 No dia 14-10-2015 serão divulgados no site do PPGCC 
(http://prpg.usp.br/PPGCC) os nomes dos candidatos convoca-
dos para submissão do projeto de tese.

2.12 Os candidatos deverão obrigatoriamente enviar o pro-
jeto de tese, no formato PDF, por e-mail para o endereço ppgcc@
usp.br, com o título padrão Processo Seletivo – Doutorado 2016 
– Nome do candidato, no período de 15 a 16-10-2015.

2.13 O projeto de tese deverá ser elaborado conforme as 
orientações que constam no site do Programa: http://goo.gl/
V6QNas

2.14 O projeto de tese poderá ser submetido em língua 
portuguesa ou inglesa.

2.15 No dia 13-11-2015 serão divulgados no site do Progra-
ma (http://prpg.usp.br/PPGCC) os nomes dos candidatos convo-
cados para arguição oral sobre o projeto de tese e para avalia-
ção curricular na presença de comissão de seleção do PPGCC.

2.16 A arguição oral sobre o projeto de tese e avaliação cur-
ricular na presença de comissão de seleção do PPGCC ocorrerá 
na FEA/USP, no período de 23 a 27-11-2015:

Endereço para Arguição Oral sobre o Projeto de Tese e 
Avaliação Curricular:

Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Controlado-
ria e Contabilidade (PPGCC/FEA/USP)

Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade 
(FEA/USP)

Av. Prof. Luciano Gualberto, 908 (Sala 107, FEA3)
São Paulo, SP, 05508-010 (Brasil)
2.17 Os candidatos que estiverem impedidos de compare-

cer presencialmente podem solicitar a realização da arguição 
à distância, justificando essa solicitação até 18-11-2015. Os 
candidatos que tiverem deferida a sua solicitação deverão adi-
cionar seu contato Skype® ao usuário \<ppgcc_fea\> e devem 
estar conectados e disponíveis 30 minutos antes do horário 
previsto, para testes de imagem e som. É de responsabilidade 
do candidato providenciar conexão de internet estável e segura 
e equipamentos que possibilitem transmissão simultânea de 
som e imagem. O Programa não se responsabiliza por eventuais 
falhas de conexão que impeçam ou prejudiquem a realização 
da arguição.

3. DA INSCRIÇÃO
3.1 O candidato deverá fazer a inscrição para o Programa 

no período de 14 de Setembro a 12-10-2015, por meio do site 
do Programa (http://prpg.usp.br/PPGCC). O candidato deverá 
preencher a Ficha de Inscrição e enviar os resultados obtidos 
no Teste de Conhecimentos Gerais, conforme descrito no item 
2.7 e, resultado da proficiência em língua estrangeira conforme 
item 4.8.

4. DA PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA NÃO NATIVA
4.1 O PPGCC aceita como proficiência em língua não nativa 

os seguintes exames: TOEFL (Test of English as a Foreign Lan-
guage), IELTS (International English Language Testing System) 
e Celpe-Bras (Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa 
para Estrangeiros).

4.2 Será considerado proficiente o candidato cuja pontua-
ção no TOEFL - iBT Test for igual ou superior a 60 pontos. Terão 
validade os exames realizados em até 2 (dois) anos da data de 
apresentação do resultado.

4.3 O TOEFL é administrado pela ETS. O site http://www.
ets.org/toefl disponibiliza todas as informações referentes ao 
exame.

4.4 Será considerado proficiente o candidato cuja pontua-
ção no IELTS Test for igual ou superior a 6 pontos. Terão validade 
os exames realizados em até 2 (dois) anos da data de apresen-
tação do resultado.

4.5 O IELTS é administrado pela British Council e pela Cam-
bridge English Language Assessment. Os sites http://www.bri-
tishcouncil.org.br/exame/ielts e http://www.cambridgeenglish.
org/br/exams-and-qualifications/ielts/ disponibilizam todas as 
informações referentes ao exame.

4.6 O Celpe-Bras é outorgado pelo Ministério da Educação 
(MEC) e operacionalizado pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). O site http://por-
tal.inep.gov.br/celpebras-estrutura_exame disponibiliza todas as 
informações referentes ao exame.

4.7 Será considerado proficiente o candidato cuja classifica-
ção mínima no Celpe-Bras for “Intermediário”. Terão validade os 
exames realizados em até 2 (dois) anos da data de apresentação 
do resultado.

4.8 O candidato deverá apresentar o resultado da profici-
ência durante o processo seletivo, conforme descrito nos itens 
4.2, 4.4 e 4.7, até 12-10-2015, no momento da realização da 
inscrição.

5. DAS CONDIÇÕES PARA ELIMINAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
5.1 Será eliminado do processo seletivo o candidato que 

deixar de realizar e/ou não comparecer a uma das prova(s) ou 
etapa(s).

5.2 Serão convocados para a submissão de projetos de tese 
até 35 (trinta e cinco) candidatos, considerando seu desempe-
nho obtido no Teste de Conhecimentos Gerais, conforme descrito 
nos itens 2.7 a 2.10.

5.3 Serão convocados para arguição oral sobre o projeto 
de tese e avaliação curricular até 25 (vinte e cinco) candidatos, 
considerando o desempenho nas etapas anteriores do processo 
seletivo e na análise dos projetos, efetuada por três professores 
do PPGCC, em sistema double blind review.

5.4 O resultado da etapa de arguição oral é aprovado(a) 
ou reprovado(a). Serão aprovados para ingresso no PPGCC, até 
o limite de vagas oferecidas, os candidatos que apresentarem 
melhor desempenho no processo de seleção, considerando 
as três etapas. A lista de aprovados será divulgada no site do 
Programa até o dia 02-12-2015. Poderão não ser preenchidas 
todas as vagas oferecidas.

6. DO CRONOGRAMA
6.1 As datas de realização da inscrição, das etapas do 

processo seletivo, bem como a divulgação dos respectivos resul-
tados, constam na tabela a seguir:

DATAS
OCORRÊNCIAS
14 de Setembro a 12-10-2015
Inscrição no PPGCC e envio dos resultados nos testes de 

conhecimentos gerais e da proficiência em língua não nativa, 
conforme descrito nos itens 2.7 e 4.8.

14-10-2015
Divulgação da lista de convocados para submissão do 

projeto de tese


